


No termo de referência, itens de projetores; 

 

No termo de referência, item 01 de projetores: 

 

 

A) Vedação à utilização de equipamentos com adaptações, acessórios 
externos ou componentes não originais 

Tem sido recorrente a oferta de projetores que não atendem plenamente às 
especificações do edital em sua configuração original de fábrica, dependendo 
de adaptações (como dongles, adaptadores HDMI, módulos Wi-Fi externos ou 
cabos conversores) para alcançar as funções exigidas. 

Essas adaptações comprometem diretamente a qualidade e a segurança do 
equipamento, gerando riscos como: 

• Incompatibilidade e instabilidade, resultando em travamentos, perda de 
sinal e falhas na comunicação; 

• Perda de qualidade de imagem e som, já que adaptadores não 
homologados nem sempre reproduzem o desempenho original; 

• Aumento do risco de furtos e perdas, pois acessórios externos são 
facilmente removíveis e extraviáveis; 

• Anulação da garantia de fábrica, visto que fabricantes costumam 
restringir o suporte a equipamentos modificados ou com componentes não 
originais. 

Essas situações resultam em custos adicionais de manutenção, tempo de 
inatividade e perda da confiabilidade operacional do equipamento — contrariando 
os princípios da economicidade e da eficiência administrativa. 

Assim, entendemos que somente devem ser aceitos produtos que atendam 
integralmente às especificações do edital em sua configuração original de 
fábrica, sem necessidade de adaptações ou acessórios externos. Nosso 
entendimento está correto? 

 

B) Obrigatoriedade de comprovação de assistência técnica autorizada no 
Brasil 



Muitos projetores importados, especialmente de marcas genéricas de origem 
asiática, não possuem representação ou assistência técnica autorizada no 
território nacional. Essa ausência gera graves prejuízos à Administração, tais 
como: 

• Impossibilidade prática de acionar a garantia, já que o envio para o 
exterior é inviável e custoso; 

• Demora ou falta total de reparo, por inexistência de peças originais no 
país; 

• Perda operacional, quando equipamentos ficam inoperantes por longos 
períodos; 

• Descarte prematuro do bem, resultando em desperdício de recursos 
públicos. 

Exigir a comprovação de assistência técnica autorizada e ativa no Brasil na fase 
de habilitação ou julgamento garante: 

• A execução efetiva da garantia prevista; 

• A continuidade dos serviços públicos sem interrupções; 

• A proteção do erário contra gastos com substituições precoces ou 
manutenção inadequada. 

Trata-se, portanto, de medida plenamente compatível com os princípios da 
economicidade, eficiência e continuidade do serviço público, conforme 
entendimento já consolidado pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 

Nosso entendimento de que deve ser obrigatória a comprovação de 
assistência técnica autorizada no Brasil está correto? 

C) Comprovação técnica da tecnologia 3LCD 

Alguns equipamentos, especialmente projetores genéricos de fabricação asiática, 
vêm sendo ofertados com a alegação de possuírem tecnologia 3LCD, sem, 
contudo, apresentarem comprovação técnica de tal característica. 

Essa situação tem causado confusão e prejuízo em licitações, pois a simples 
menção comercial ao termo “3LCD” não garante o uso real da tecnologia, que é 
licenciada e restrita a fabricantes como Epson, Sony e Panasonic. 

A ausência de comprovação técnica fidedigna pode levar à aquisição de produtos 
que não entregam o desempenho esperado, apresentando: 

• Baixa reprodução de cores e brilho inferior ao declarado; 



• Painel único LCD ou LED simulado, em vez de três painéis independentes; 

• Falsas especificações, que prejudicam a competitividade leal e 
comprometem a qualidade do serviço público. 

Para resguardar a Administração Pública e garantir a vantajosidade da 
contratação, é recomendável que o licitante comprove a tecnologia 3LCD 
mediante declaração do fabricante ou documentação técnica oficial, emitida 
pelo próprio produtor do equipamento ou disponível em site institucional. 

Essa exigência garante a transparência e evita que produtos sem a tecnologia real 
participem do certame, protegendo o órgão de prejuízos com equipamentos de 
baixo desempenho e durabilidade reduzida. 

Nosso entendimento de que deve ser exigida comprovação técnica do 
fabricante atestando o uso real da tecnologia 3LCD está correto? 

 


